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ERRATA Nº 01 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 01/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2024 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE LICENÇA DE USO DE LOCAÇÃO DE SOFTWARE 
INTEGRADO E MODULARIZADO PARA GESTÃO PREVIDENCIÁRIA 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL 
 
INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES DO MUNICIPIO DE SABINOPOLIS - 
IPRESS, através de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio, designados pela Decreto 
Municipal nº 1660 de 06 de maio de 2024, leva ao conhecimento dos interessados as 
retificações realizadas no Edital supramencionado, que passa a ter a seguinte 
redação, conforme segue: 
 
TÉRMINO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 05/11/2024, às 08h59min. 
 ABERTURA DAS PROPOSTAS: 05/11/2024, às 9h00min. 
INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 05/11/2024, às 9h00min. 
LOCAL: https://licitardigital.com.br 
 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2024 
(Processo Administrativo n°01/2024) 

 
... 
 
5.5. O lance deverá ser ofertado pelo VALOR GLOBAL. 
... 
7.1. Os documentos previstos neste Edital, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 
habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico-financeira deverá ser lançada no sistema “Licitardigital” em formato “pdf”, 
conforme segue: 
 
7.1.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em 

se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 
prova de diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
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funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

e) Cédula de identidade, do sócio representante legal; 
 
7.1.1.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda (CNPJ); 

b) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal: Certidão Negativa de 
Débitos ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa relativa a Tributos Federais 
(inclusive as contribuições sociais) e à Dívida Ativa da União, dentro do prazo de 
validade; 

c) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, do 
“CRF” – Certificado de Regularidade do FGTS expedido pela Caixa Econômica 
Federal, Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa de 
Débito dentro do prazo de validade; 

d) Prova de Regularidade perante à Fazenda Estadual, deverá apresentar a 
Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa da Fazenda Estadual 
correspondente, dentro do prazo de validade; 

e) Prova de Regularidade perante à Fazenda Municipal do domicílio sede do 
licitante, dentro do prazo de validade; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas ou 
Certidão Positiva com Efeito de Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) – 
expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho, com data de validade de no máximo 
180 (cento e oitenta) dias da data de sua expedição; 

 
7.1.1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 

a) Certidão negativa de pedido de recuperação judicial, concordata ou falência, 
expedida pelo distribuidor da sede do(a) proponente, ou execução patrimonial, 
expedida no domicílio do(a) licitante. Para empresas que estejam em processo 
de recuperação judicial, estas deverão apresentar, o Plano de Recuperação já 
homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, sem prejuízo do 
atendimento a todos os requisitos de habilitação econômico-financeira 
estabelecidos no edital. 

 
b) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis dos 02 últimos exercícios 

sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios; 

b.1) O Balanço Patrimonial poderá ser atualizado até a data da apresentação da 
proposta, devendo ser utilizado o Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna 
- IGP-DI, publicado pela Fundação Getúlio Vargas, ou outro indicador que o 
venha substituir, mediante apresentação, junto à documentação, de memorial de 
cálculo assinado pelo contador da empresa. 

b.2) As empresas com menos de um exercício financeiro devem apresentar Balanço 
de Abertura ou último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso; 

b.3) Serão considerados “na forma da lei” o Balanço Patrimonial (inclusive o de 
abertura) e demonstrações contábeis assim apresentados: 

 publicados em Diário Oficial; ou  
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 publicados em Jornal; ou  
 por cópia ou fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou 

domicílio do licitante; ou  
 por cópia ou fotocópia do livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial 

da sede ou domicílio do licitante ou em outro órgão equivalente, inclusive com os 
Termos de Abertura e de Encerramento.  
 

c) Análise Contábil-Financeira da empresa, para a avaliação de sua situação financeira, 
a ser apresentada em memorial de cálculo dos índices de Liquidez Geral (LG), 
Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG), assinada pelo contador 
responsável, com as seguintes fórmulas:  

 
LG =     ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
 PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 
 
LC = ATIVO CIRCULANTE 
  PASSIVO CIRCULANTE 
   

SG =  ATIVO TOTAL 

  
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A  LONGO PRAZO 
 

c.1) Será considerada apta financeiramente a empresa que tiver os índices de 
Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e o índice de Solvência Geral (SG) 
maiores que 1 (um); 

c.2) As fórmulas acima apontadas deverão estar devidamente aplicadas em memorial 
de cálculos juntado ao balanço, devidamente assinado pelo contador da licitante. 

 
d) O Balanço Patrimonial e as demonstrações contábeis apresentadas deverão conter 

assinatura do representante legal da empresa licitante e do seu contador ou, 
caso apresentadas por meio de publicação, permitir a identificação do veículo e a 
data de sua publicação. A indicação do nome do contador e do número do seu 
registro no Conselho Regional de Contabilidade - CRC - são indispensáveis. 

 
7.1.1.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 
7.1.1.5. A Licitante deverá apresentar comprovação de aptidão para desempenho de 

atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação através da 
apresentação de no mínimo: 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica, fornecido 
por pessoa jurídica de direito público ou privado, para os quais já tenha o 
licitante prestado serviços similares ao objeto desta licitação, ou seja, sejam 
compatíveis em características, quantidades e prazos (art. 30, II) e de 
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior à do objeto da 
licitação (art. 30, § 3º), da Lei Federal no 8.666/93, podendo ser apresentado 
atestados para módulos isolados, desde que, cada item listado no termo de 
referência deste certame, sejam representados e tecnicamente equiparados no 
atestado de qualificação técnica apresentado e que atestem o desempenho da 
proponente quanto à qualidade dos serviços e o cumprimento dos prazos de 
execução.  

Nota: Em virtude da especificidade de layouts de arquivos exclusivos do tribunal de 
contas de MINAS GERAIS, quanto ao recebimento de prestações de contas em sua 
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plataforma denominada SICOM (Sistema informatizado de contas dos municípios), todos 
os atestados de capacidades técnica apresentados, deverá obrigatoriamente ser emitidos 
por pessoa jurídica de direito público, situadas no território do estado de MINAS GERAIS. 
 

a.1) No caso de atestado emitido por empresa da iniciativa privada, não será considerado 
aquele emitido por empresa pertencente ao mesmo grupo empresarial da empresa 
proponente. 

a.2)  Serão consideradas como pertencentes ao mesmo grupo empresarial, empresas 
controladas ou controladoras da empresa proponente, ou que tenha pelo menos uma 
mesma pessoa física ou jurídica que seja sócio, proprietário ou titular da empresa 
emitente e da empresa proponente. 

 
7.1.1.6. Não serão aceitos Atestados de Capacidade Técnica cuja empresa emitente seja 

componente do mesmo grupo financeiro da Licitante. 
 

7.1.1.7. Não serão aceitos Atestados de Capacidade Técnica, em nome da Licitante, cuja 
empresa emitente seja sua sub-contratada. Serão aceitos Atestados de 
Capacidade Técnica, emitidos por empresas ou órgãos estrangeiros, desde que 
acompanhados de versão para o português, através de Tradutor Juramentado e 
devidamente autenticado pelo Consulado, na forma da lei. 

 
7.1.1.8. A licitante deverá apresentar relação com o nome e qualificação dos 

profissionais que formarão a equipe técnica diretamente responsável pela 
execução do objeto em licitação e de declaração que a equipe será mantida 
durante a execução do serviço de implantação, de acordo com o cronograma 
emitido pela licitante, admitindo-se substituições por profissionais do mesmo 
nível técnico, desde que autorizadas expressamente pela entidade contratatante. 

 
a.1) A comprovação da capacitação Técnico-profissional dar-se-á pela apresentação 

de “Relação Explícita” dos profissionais técnicos da licitante considerados 
essenciais para o cumprimento do objeto da licitação, conforme mencionado 
nos subitens acima, acompanhados dos Diplomas de Titularidade devidamente 
registrado no MEC ou Certificado/ Declaração de Conclusão de Curso emitido 
pela Instituição de Ensino Superior (devidamente regular junto ao MEC). 
Juntamente com o Diploma ou declaração de conclusão de curso. 

 
7.1.1.9. De modo complementar vinculado ao objeto deste certame e alinhado com a Lei 

Geral de Proteção de Dados (Lei nº 13.709/2018) , visando garantir capacitação 
técnologica em segurança e tratativa dos dados, a licitante deverá apresentar ao 
menos 1 (um) comprovante de capacitação técnica de profissional pertencente 
ao seu quadro de funcionários, onde apresente em seu conteúdo teórico/pratico 
tema pertinente à segurança de dados. Tal comprovante de capacitação deverá 
ser emitido por entidade certificado e não vinculada ao mesmo grupo financeiro 
da Licitante. 

 
7.1.1.10. Termo de Vistoria, fornecido pelo Setor Administrativo da Contratante, 

comprovando que o interessado realizou a visita técnica, tomando conhecimento 
de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das 
obrigações objeto da licitação. 

... 
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Ficam inalteradas as demais clausulas do edital. 
 
Sabinópolis/MG, 18 de outubro de 2024. 
 
 
 
 

PEDRO HENRIQUE FERREIRA DE ÁVILA  
subscritor 

 


